@ REPUBLICA y
£¥ PORTUGUESA  &mp

anos B

S;rq:; desde
SERVICO NACIONA E 2 o ' D G S 1899
DE SAUDE Direcao-Geral da Saude

SAUDE

Defini¢des de Caso de Doencgas Transmissiveis
- Doencas de Notificacdo Obrigatoria

Atualizagdo 2019

Implementac¢do da Decisao de execucao (EU) 2018/945 da Comissao de 22 de
junho de 2018, relativa a doencas transmissiveis, para efeitos de vigilancia
epidemioldgica

Contacto: sinave@dgs.min-saude.pt
18/11/2019

Equipa SINAVE- Documento de trabalho - 22 versdo



P, 40 5. 120@DGS:
SAUDE

indice

1. Antrax (Infecdo por Bacillus anthracis)........cccoveeverienenienienenieseeneeie e 5
2. BOUUIISMO .ottt 7
3. BIUCEIOSE e st 8
4, CampilODACLEIIOSE ...oovviiriiieiieie ettt s s sabe e be e 9
5. ChIKUNGUNYA ..c.iiiiiiiiieiiecieee ettt sttt st sba e s beesba e sbeesbaesaseesbaesnne 10
B, COlBIA it ettt et h et saaenbe et 11
7. CripLOSPOIIAIASE .ocuiiiiiieriieeiieste ettt ettt et e ba e sbeebe e sabeesbaesateens 12
8. Chlamydia trachomatis, incluindo Linfogranuloma venéreo (Infe¢do por) ..... 13
0. DBNBUE .ttt st e s e e s s e s s br e e e b e e e e e nraes 15
10. D] (= g = T OO SO ORI SRRURRUPURRN 16
11. Doenca de Creutzfeldt-Jakob (DCJ) ..ceevvereeriirieneeienieneeieetesieeie e 17
12. Doenca de Hansen (LePra) ....ccucceerieriieenieeieesieeieesressieesvessseesiseesieesneesanes 19
13. D0eNCa dOS LEGIONANIOS ...ovveeuveriieieeienienieeie ettt sttt st stesaeesaeensens 20
14, DoeNnca MeniNgOCOTICA . .uuiviieriieeiiente et steereeste e saessbeessaeesteesbeesbaesbeenanes 21
15. Doenca INvasiva PNeUMOCOCICA. ....ccovirieriiiinieriecie et st 22
16. Doenca Invasiva por Haemophilus influenzae .........ccccoevveviiineinciineecieenen, 23
170 EDOIG e e 24
18. Encefalite viral transmitida por Carracas.....ccccoveeveenieeneenieenee e 26
19. EQUINOCOCOSE/HIAAtIAOSE....uviiiiieiieiieeieerte et st 27
20. FEDre AMArela ... 28
21. Febre Escaro-Nodular (RiCKEtESIOSE)....uuuuriiiiiiiiiiiieeiiiieee et e 29
22. =] o] (=IO TR 30
23. Febre Tifoide e Febre Paratifoide .......ccccovieriiniiiiieneeeeeeeee e, 31
24, Febres HEmMOrragiCas ViraiS......ccuveerieiiieenieniienie e seessiee e esieesseesieesne e 32
25, GIAIAIASE ettt bbbt s sae e 33
26. Gonorreia (INfeCa0 GONOCOTCICA) ..evuvirieeiiriierieeieetesiee ettt 34
27. (G ] o1 OO OO PR TP OPPROPPPTOP 35
28.  Gripe A/H5N1 ou por outro virus da Gripe de origem animal........c..c.cc....... 37
29. HEPATITE A o s s e 39
30. HEPATITE B .ot s s e 40
31. HEPATITE Caeeeeeeee e s e 41

Equipa SINAVE- Documento de trabalho - 22 vers&o 2



P, 40 5. 120@DGS:
SAUDE

32. HEPATITE B e e 42
33. Infecdo pelo Coronavirus (MERS-COV).....cccevviiiriiiniienieeieenieeniee e 43
34. Infecdo por E. coli produtora da toxina shiga/verocitotoxina (STEC/VTEC),

incluindo a sindrome hemolitico-Urémica (SHU).......uuvvviiiiiiiiiiiiieeeeeenieiiiieeeeeeessesians 45
35. Infecdo por virus do Nilo Ocidental........ccocueeeeniiiniiniiiiieieeeee e, 47
36. Leishmaniase VISCeral.....u ettt 49
37. L PTOSPINOSE ottt sttt e s e e st e s st e et e e s ab e e s e e saraeesanee 50
38. LiSEEITOSE ittt 51
39. AV =T = - IO OO SOROUPUSRRURRRPRURRN 53
40. Neuroborreliose de LYMe.......ouiiiieieiieenieciiesieeee et sve e s 54
41.  Paralisia FIacida ABUAQ ......covevieriinienieeierteseee sttt 55
42. Parotidite Epidemica (PAp@ira).....ccceevuerreerieriieenieerieeniesnieesveesieesseesieesneesanes 56
43. P ST et st s sbae e e 57
44, POlioMielite AZUAQ ..coviiiiiecieeeeeee et 58
45. RAIVA .t 59
46.  RUDEOIA CONZENITA..c.eiiiiiiiciiiieeiectee ettt st 60
47. Rubéola, excluindo Rubéola CoONgENIta ......ccceeviiirieirieieeciecee e, 62
48.  Salmoneloses nao Typhi e Ndo Paratyphi.......ccccceeveeniieeiieniinneeiieenieeieeeen 63
49. T | =10 0] 00 FOT PO P PP UUPPPPPRRPPPPRRIN 64
50,  SRIRIOSE ... 65
51. Sifilis, excluindo Sifilis CONZENILA .....cocveviiriirieieeereeee e 66
52.  Sifilis CONGENITA ..ivvviiriiiiiieciecieese ettt ae e s be e sare e bee e 68
53.  Sindrome Respiratorio AGUAO Grave — SARS ......ccccvviereeneniieneenieeie e 70
54, TELANO .ottt ettt ettt ettt st b et st b et st e bt et et saee b et 73
55, TOSSE CONVUISA..ciiiiiiiiiiiiieniie ettt ettt ettt ettt st be e st sbe e saneenbe e 74
56.  ToxOplasmose CONGENITA ....ccvirieriieienierieeie ettt ettt st sae e 75
57, TriQUINEIASE .ottt sttt sttt st e 76
58. TUDEICUIOSE ..ttt 77
59, TUIGIMIA ettt ettt ettt sae et 78
B0,  VArTOIA oo 80

61. VIH (Infecdo pelo virus da imunodeficiéncia humana)/ SIDA (Sindrome da
imunodefici@ncia adqUIrida) ..c.c.eeeeeereenienieee e s 82

Equipa SINAVE- Documento de trabalho - 2° versdo 3



REPUBLICA £
PORTUGUESA s

SAUDE

SN DGS
SERVICO NACIONAL 1877
DE SAUDE Direcdo-Geral da Sadde

62. Yersiniose (enterite por Yersinia enterocolitica ou Yersinia

PSEUAOLUDEITUIOSIS) veeuiviiiiieiiiiiieriie ettt ettt st s e be e sabeenbe e e 84
63.  Zika (INfECA0 POI VIFUS) touvieriiiiieieeitese ettt st sane s 85
64,  ZiKA CONZENITO couviiiiieiieiieieeitee ettt sttt sttt ettt et saeenbesnte s 86

Equipa SINAVE- Documento de trabalho - 22 versdo 4



ég REPUBLICA p
£¥ PORTUGUESA  &mp

Anos B

SNS o
SERVIGO NACIONAL Ezo ' D G S 1895
DE SAUDE NS Direcao-Geral da Saude

1. Antrax (Infecao por Bacillus anthracis)

SAUDE

Critérios clinicos
Qualquer pessoa que apresente pelo menos uma das seguintes formas clinicas:

Carbunculo cutaneo

Pelo menos uma das duas lesdes seguintes:

— Lesdo papular ou vesicular,

— Escara negra com afundamento e edema circundante.

Carbunculo gastrointestinal
— Febre ou febricula

E pelo menos um dos dois critérios seguintes:
— Dores abdominais intensos,
— Diarreia

Carbunculo por inalagdo

— Febre ou febricula

E

pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Insuficiéncia respiratéria aguda,

— Imagens radioldgicas de alargamento mediastinico.

Carbunculo meningeo/meningoencefalitico
— Febre

E

pelo menos um dos trés critérios seguintes:
— Convulsoes,

— Perda da consciéncia,

— Sinais meningeos.

Septicemia provocada pelo carbunculo
Critérios clinicos e laboratoriais de septicémia (por exemplo, febre (>38°),
hipotensdo, oliguria e hemoculturas positivas).

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Isolamento de Bacillus anthracis a partir de uma amostra bioldgica,

— Detecdo de acidos nucleicos de Bacillus anthracis numa amostra biolégica.

Nota: O esfregaco nasal positivo sem sintomas clinicos ndo permite confirmar o diagnéstico.
Devem ser enviadas amostras biologicas para confirmacao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).
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Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das trés relacbes epidemioldgicas seguintes:
— Transmissao de animais a seres humanos,

— Exposicdo a uma fonte comum,

— Exposicdo a alimentos/agua contaminados.

Classificagao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacdo epidemioldgica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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2. Botulismo

Critérios clinicos
Qualquer pessoa que apresente pelo menos uma das seguintes formas clinicas:

Botulismo de origem alimentar e botulismo das feridas

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Disfuncao bilateral dos nervos cranianos (por exemplo, diplopia, visao desfocada,
disfagia e debilidade bulbar),

— Paralisia simétrica periférica.

Botulismo infantil

Qualquer lactente que preencha pelo menos um dos seis critérios seguintes:
— Obstipacao,

— Letargia,

— Dificuldade de succdo;

— Ptose,

— Disfagia,

— Fraqueza muscular geral.

Nota: O tipo de botulismo que se manifesta habitualmente nos lactentes (< 12 meses de
idade) também pode atingir criancas com mais de 12 meses de idade e, ocasionalmente,
adultos, com altera¢8es da anatomia e da microflora gastrointestinais.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— lIsolamento de clostridios produtores de BONT (por exemplo, Clostridium
botulinum, C. baratii, C. butyricum) no caso do botulismo infantil (fezes) ou do
botulismo das feridas (na ferida),

— Detecdo de neurotoxinas botulinicas numa amostra bioldgica,

— Dete¢do de genes codificadores de neurotoxinas botulinicas numa amostra
biolbgica.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das duas relagdes epidemiolégicas seguintes:

— Exposi¢ao a uma fonte comum (por exemplo, alimentos, partilha de agulhas ou
de outros dispositivos),

— Exposic¢do a alimentos/agua contaminados.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma rela¢do epidemioldgica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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3. Brucelose

Critérios clinicos

Qualquer pessoa com febre

E pelo menos um dos sete critérios seguintes:

— Sudorese (profusa, fétida, predominantemente noturna),
— Calafrios,

— Artralgia,

— Astenia,

— Depressao,

— Cefaleias,

— Anorexia.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Isolamento de Brucella spp. humana patogénica a partir de uma amostra
biolégica,

— Resposta imunitaria especifica a Brucella humana patogénica (teste de
aglutinacdo normalizado, fixacdo de complemento, ELISA),

— Detecdo de acidos nucleicos de Brucella spp. humana patogénica numa amostra
biologica.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das cinco relacdes epidemiolégicas seguintes:

— Exposicdo a alimentos/agua contaminados,

— Exposi¢do a produtos de um animal contaminado (leite ou lacticinios),

— Transmissdo de animais a seres humanos (secre¢des ou 6rgdos contaminados,
por exemplo, leucorreia, placenta),

— Exposi¢do a uma fonte comum,

— Exposicdo laboratorial/profissional.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagdo epidemioldgica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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4. Campilobacteriose

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos trés critérios seguintes:
— Diarreia,

— Dores abdominais,

— Febre.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Isolamento de Campylobacter spp. humana patogénica a partir de uma amostra
biolégica,

— Detecdo de acidos nucleicos de Campylobacter spp. numa amostra biolégica.

Nota: Se possivel, é conveniente proceder a identificagdo da espécie e aos testes de
sensibilidade aos antimicrobianos.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das cinco rela¢des epidemiolégicas seguintes:
— Transmissao de animais a seres humanos,

— Transmissao entre seres humanos,

— Exposicdo a uma fonte comum,

— Exposi¢do a alimentos/agua contaminados,

— Exposicdo ambiental.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma rela¢ao epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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5. Chikungunya

Critérios clinicos
— Febre.

Nota: Os critérios clinicos devem ser interpretados tendo em conta a existéncia de um
diagnostico alternativo suscetivel de explicar cabalmente a doenca.

Critérios laboratoriais

A. Caso provavel

— Detecdo de anticorpos IgM especificos do virus Chikungunya numa Unica amostra
de soro.

B. Caso confirmado

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento do virus Chikungunya a partir de uma amostra biolégica,

— Detecdo de acidos nucleicos do virus Chikungunya a partir de uma amostra
biolégica,

— Detecdo de anticorpos IgM especificos do virus Chikungunya numa Unica amostra
de soro E confirmacdo por neutraliza¢ao,

— Seroconversao ou quadruplicagao do titulo de anticorpos especificos do virus
Chikungunya em amostras séricas emparelhadas.

Nota: Os resultados sorolégicos devem ser interpretados tendo em conta a exposicdo
anterior a outras infe¢des provocadas por flavivirus e a situa¢do vacinal contra os flavivirus.
Nestas situacBes, os casos confirmados devem ser validados pelo ensaio de
seroneutralizacdo ou por outros ensaios equivalentes.

Critérios epidemiolégicos

Antecedentes de viagem ou de residéncia numa zona em que exista transmissao
documentada de Chikungunya, nas duas semanas anteriores ao aparecimento dos
sintomas.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
epidemiolégicos, bem como os critérios laboratoriais de caso provavel.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais de
caso confirmado.
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6. Colera

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos dois critérios seguintes:
— Diarreia,

— Vémitos.

Critérios laboratoriais

— Isolamento de Vibrio cholerae a partir de uma amostra biolégica,

E

— Demonstrag¢do da presenca do antigénio O1 ou 0139 no material isolado,

E

— Demonstracdo da presenca da enterotoxina da coOlera ou do gene da
enterotoxina da célera no isolado.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das quatro rela¢des epidemioldgicas seguintes:
— Exposicdo a uma fonte comum,

— Transmissdo entre seres humanos,

— Exposicdo a alimentos/agua contaminados,

— Exposicdo ambiental.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacdo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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7. Criptosporidiase

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos dois critérios seguintes:
— Diarreia,

— Dores abdominais.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

—Detecdo da presenca de odcitos de Cryptosporidium nas fezes,

—Detec¢do da presenca de Cryptosporidium nos fluidos intestinais ou em amostras
recolhidas por biépsia do intestino delgado,

— Detecdo de acidos nucleicos de Cryptosporidium nas fezes,

— Detecdo do antigénio de Cryptosporidium nas fezes.

Critérios epidemiolégicos

Uma das cinco relaces epidemioldgicas seguintes:
— Transmissao entre seres humanos,

— Exposi¢do a uma fonte comum,

— Transmissao de animais a seres humanos,

— Exposicdo a alimentos/agua contaminados,

— Exposicdo ambiental.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacdo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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8. Chlamydia trachomatis, incluindo Linfogranuloma
venéreo (Infecao por)

SAUDE

Critérios clinicos
Qualquer pessoa que apresente pelo menos uma das seguintes formas clinicas:

Clamidiose distinta do Linfogranuloma venéneo (LGV)
Pelo menos um dos seis critérios seguintes:

— Uretrite,

— Epididimite,

— Salpingite aguda,

— Endometrite aguda,

— Cervicite,

— Proctite.

Nos recém-nascidos pelo menos um dos dois critérios seguintes:
— Conjuntivite,
— Pneumonia.

Linfogranuloma venéneo (LGV)

Pelo menos um dos cinco critérios seguintes:
— Uretrite,

— Ulcera genital,

— Linfadenopatia inguinal,

— Cervicite,

— Proctite.

Critérios laboratoriais

Clamidiose distinta do Linfogranuloma venéneo (LGV)

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Isolamento de Chlamydia trachomatis de uma amostra do trato ano-genital ou da
conjuntiva,

— Demonstracdo da presenca de Chlamydia trachomatis por imunofluorescéncia
direta numa amostra bioldgica,

— Detecdo de acidos nucleicos de Chlamydia trachomatis numa amostra bioldgica.

LGV

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Isolamento de Chlamydia trachomatis de uma amostra do trato ano-genital ou da
conjuntiva,

— Detecdo de acidos nucleicos de Chlamydia trachomatis numa amostra bioldgica
E

— Identificacao dos serovares (genovares) L1, L2 ou L3.
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Nota: Devem ser enviadas amostras biologicas para confirmagdo/ serotipagem pelo
Instituto Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA)

SAUDE

Critérios epidemiolégicos
Relagcdo epidemioldgica por transmissdo entre seres humanos (contacto sexual ou
transmissao vertical).

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagao epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais.

Equipa SINAVE- Documento de trabalho - 22 versdo 14



é; REPUBLICA p
£¥ PORTUGUESA  &mp

SAUDE

SNS 2 =
SERVICO NACIONAI E o ' D G s 1899
DE SAUDE Diregdo-Geral da Satde

9. Dengue

Critérios clinicos
— Febre.

Nota: Os critérios clinicos devem ser interpretados tomando em conta a existéncia de um
diagnostico alternativo suscetivel de explicar cabalmente a doenca.

Critérios laboratoriais

A. Caso provavel

— Detecao de anticorpos IgM especificos para virus dengue numa Unica amostra de
soro.

B. Caso confirmado

Pelo menos um dos cinco critérios seguintes:

— Isolamento para virus dengue a partir de uma amostra bioldgica,

— Detecdo de acidos nucleicos para virus dengue a partir de uma amostra biolégica,
— Detecdo do antigénio do virus dengue a partir de uma amostra bioldgica,

— Detecdo de anticorpos IgM especificos para virus dengue numa Unica amostra de
soro E confirmacgado por neutralizacdo,

— Seroconversdo ou quadruplicacao do titulo de anticorpos especificos para virus
dengue em amostras séricas emparelhadas.

Nota: Os resultados sorolégicos devem ser interpretados tendo em conta a exposicdo
anterior a outras infe¢des provocadas por flavivirus e a situagdo vacinal contra os flavivirus.
Nestas situacbes, os casos confirmados devem ser validados pelo ensaio de
seroneutralizacdo ou por outros ensaios equivalentes.

Critérios epidemiolégicos

Antecedentes de viagem ou de residéncia numa zona em que exista transmissao
documentada da dengue, nas duas semanas anteriores ao aparecimento dos
sintomas.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
epidemiolégicos, bem como os critérios laboratoriais de caso provavel.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais de
caso confirmado.
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10. Difteria

Critérios clinicos
Qualquer pessoa que apresente pelo menos uma das seguintes formas clinicas:

Difteria respiratéria classica:
Uma doenca das vias respiratérias superiores com laringite, nasofaringite ou
amigdalite E membranas/pseudomembranas aderentes.

Difteria respiratéria ligeira:
Uma doenca das vias respiratorias superiores com laringite, nasofaringite ou
amigdalite SEM membranas/pseudomembranas aderentes.

Difteria cutanea:
Lesdo cuténea.

Difteria de outros locais:
Lesdo da conjuntiva ou das mucosas.

Critérios laboratoriais

Isolamento de Corynebacterium diphtheriae, Corynebacterium ulcerans ou
Corynebacterium pseudotuberculosis produtores de toxinas a partir de uma amostra
biologica.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das rela¢8es epidemiologicas seguintes:
— Transmissao entre seres humanos,

— Transmissao de animais a seres humanos.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos relativos a
difteria respiratéria classica.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos da difteria
(difteria respiratéria classica, difteria respiratéria ligeira, difteria cutanea, difteria de
outros locais) com uma relacdo epidemiolégica com um caso humano confirmado
ou com uma relacdo epidemioldgica de transmissao de animais a seres humanos.
C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais E
apresente pelo menos uma das formas clinicas.
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11. Doenca de Creutzfeldt-Jakob (DC))’

SAUDE

Condig¢oes prévias

— Qualquer pessoa que sofra de uma doenca neuropsiquiatrica progressiva ha pelo
menos 6 meses.

— Os exames de rotina ndo apontam para um diagndstico alternativo.

— Na&o ha histéria de exposicdo a hormonas hipofisarias humanas nem de
transplante de duramater humana.

— N&o ha sinais de uma forma genética de encefalopatia espongiforme
transmissivel.

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos quatro dos cinco critérios seguintes:
— Sintomas psiquiatricos precoces (Depressao, ansiedade, apatia, isolamento,
ideias delirantes),

— Sintomas sensoriais dolorosos persistentes,

— Ataxia,

— Mioclonia, coreia ou distonia,

— Deméncia.

Critérios de diagnostico

Critérios de diagnéstico para confirmacdo do caso:

Confirmagdo neuropatoldgica: alteracdo espongiforme e depdsito extensivo de
proteinas pridnicas com placas bem desenvolvidas no cérebro e no cerebelo.

Critérios de diagndstico de caso provavel ou de caso possivel:

— EEG ndo apresenta o tracado caracteristico da DCJ esporadica®> nas primeiras
fases da doenca,

— Sinal pulvinar bilateral elevado na IRM cerebral,

— Uma bidpsia das amigdalas positiva®.

Critérios epidemiolégicos
Relacdo epidemiolégica por transmissdao entre seres humanos (por exemplo,
transfusao sanguinea).

Classificacao do caso
A. Caso possivel

156 os casos de Doenca de Creutzfeldt-Jakob esporadica e de Doenca de Creutzfeldt-Jakob Variante, sdo
alvo de vigilancia

2 A aparéncia tipica do EEG na DCJ esporddica consiste em complexos periddicos generalizados com uma
frequéncia aproximada de um por segundo. Estes podem ser observados ocasionalmente nas fases
terminais da vDCJ

3 A biépsia das amigdalas ndo é um exame recomendado por rotina nem em casos em que o EEG tem a
aparéncia tipica da DCJ esporadica, mas pode ser Util em casos suspeitos nos quais as caracteristicas
clinicas sdao compativel com a vDCJ e a IRM nao revela um sinal pulvinar elevado.
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Qualquer pessoa que reuna as condic¢des prévias E
— Preencha os critérios clinicos

E

— um EEG negativo relativamente a CJD esporadica

SAUDE

Caso provavel
Qualquer pessoa que reuna as condicbes prévias E

— preencha os critérios clinicos

E

— um EEG negativo relativamente a CJD esporadica
E

— uma IRM cerebral positiva

ou

— Qualquer pessoa que reuna as condi¢des prévias
E

— uma biopsia das amigdalas positiva.

Caso confirmado

Qualquer pessoa que reuna as condi¢des prévias

E

preencha os critérios de diagndéstico para a confirmacdo do caso.
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12. Doenca de Hansen (Lepra)

SAUDE

Critérios clinicos

Lepra lepromatosa (multibacilar)

— Nodulos, papulas, maculas e infiltracdes difusas, bilaterais e simétricas,
normalmente numerosas (mais do que cinco) e extensas;

— Obstrucao respiratéria;

— Epistaxis;

— lIrite;

— Queratite.

Lepra tuberculoide (paucibacilar)

— LesOes cutaneas bilaterais assimétricas, menos numerosas (até cinco),
circunscritas, anestésicas ou hipostésicas;

— Envolvimento grave dos nervos periféricos.

Critérios laboratoriais
Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Demonstracdo de bacilos acido-alcool resistentes num esfregaco de lesao
cutanea,
— Demonstracao de bacilos acido-alcool resistentes numa bidpsia da pele ou nervo.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das seguintes relacdes epidemioldgicas:

— Ligacao epidemioldgica com um ou mais casos provaveis ou confirmados,

— Visita ou residéncia, dentro do periodo de incubag¢do, em area onde a doenca seja
endémica.

Classificagao do caso

Caso possivel - Pessoa que preenche os critérios clinicos.

Caso provavel - Pessoa que preenche os critérios clinicos e epidemiolégicos.
Caso confirmado - Pessoa que preenche os critérios clinicos e laboratoriais.
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13. Doencga dos Legionarios

SAUDE

Critérios clinicos
Qualquer pessoa com pneumonia.

Critérios laboratoriais

Critérios laboratoriais para confirmacao do caso

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Isolamento de Legionella spp. a partir de secre¢des respiratérias ou de qualquer
local normalmente estéril,

— Detecdo do antigénio de Legionella pneumophila na urina,

— Aumento significativo da resposta imunitaria especifica para o serogrupo 1 da
Legionella pneumophila em amostras séricas emparelhadas

Critérios laboratoriais do caso provavel

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Detec¢do do antigénio de Legionella pneumophila nas secrecfes respiratdrias ou
em tecido pulmonar, através da marcacdo de anticorpos por imunofluorescéncia
direta utilizando reagentes derivados de anticorpos monoclonais,

— Detecdo de acidos nucleicos de Legionella spp. nas secrec¢des respiratorias, no
tecido pulmonar ou em qualquer local normalmente estéril,

— Aumento significativo da resposta imunitaria especifica a Legionella pneumophila
que nao do serogrupo 1 ou outra Legionella spp. em amostras séricas emparelhadas,
— Determinacao de titulo elevado de resposta imunitaria especifica para o
serogrupo 1 da Legionella pneumophila no soro.

Nota: Devem ser enviadas amostras biolégicas para confirmacao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de SaudeDr. Ricardo Jorge (INSA).

Critérios epidemiolégicos NA

Classificacao do caso

A. Caso possivel -

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha o critério clinico E pelo menos um
dos critérios laboratoriais do caso provavel.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha o critério clinico E pelo menos
um dos critérios laboratoriais do caso confirmado.
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14. Doenga Meningocécica

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que apresente pelo menos um dos seguintes sintomas:
— Sinais meningeos,

— Exantema petequial,

— Choque sético,

— Artrite sética.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento da Neisseria meningitidis a partir de um produto biolégico
normalmente estéril, ou a partir de lesdes cutaneas purpuricas,

— Detec¢do de acidos nucleicos da Neisseria meningitidis a partir de um produto
biolégico normalmente estéril, ou a partir de lesdes cutaneas purpuricas,

— Detecdo do antigénio da Neisseria meningitidis no liquido cefalorraquidiano,

— Detecdo de diplococos gram-negativos no liquido cefalorraquidiano.

Nota: Todas as estirpes isoladas/detetadas devem ser enviadas ao Instituto Nacional de
Saude Doutor Ricardo Jorge (INSA), para determinacdo do serogrupo.

Critérios epidemiolégicos
Relagcdo epidemioldgica por transmissao entre seres humanos.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagao epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais.
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15. Doenga Invasiva Pneumocécica

SAUDE

Critérios clinicos
Ndo sdo relevantes para efeitos de vigilancia.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Isolamento do Streptococcus pneumoniae a partir de um produto biolégico
normalmente estéril,

— Detecdo de acido nucleico do Streptococcus pneumoniae a partir de um produto
biol6gico normalmente estéril,

— Detecdo do antigénio do Streptococcus pneumoniae a partir de um produto
biol6gico normalmente estéril.

Critérios epidemioldgicos NA
Classificagao do caso
A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - NA
C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais.
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16. Doenca Invasiva por Haemophilus influenzae

SAUDE

Critérios clinicos
Ndo sdo relevantes para efeitos de vigilancia.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Isolamento de Haemophilus influenzae a partir de um produto bioldgico
normalmente estéril,

— Detec¢ao de acidos nucleicos de Haemophilus influenzae a partir de um produto
biol6gico normalmente estéril.

Nota: deve proceder-se a tipagem de isolados para determinacdo do serotipo capsular.
Critérios epidemioldgicos NA

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - NA
C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais.
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17.Ebola
Critérios clinicos

Temperatura elevada ou Febre subjetiva associada ou ndo aos seguintes
sintomas/sinais:

— Nauseas, vomitos, diarreia, anorexia, dor abdominal;

— Mialgias, astenia, caibras, odinofagia;

— Cefaleia, confusdo, prostac¢ao;

— Conjuntivite, faringe hiperemiada;

— Exantema maculopapular, predominante no tronco;

— Tosse, dor toracica, dificuldade respiratéria e ou dispneia;
— Hemorragias.

Em estadios mais avan¢ados da doenca pode ocorrer insuficiéncia renal e hepatica,
disturbios da coagulac¢ao, entre os quais coagula¢ao intravascular disseminada (CID)
e evolugao para faléncia multiorganica.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos critérios seguintes:

— Isolamento do virus Ebola numa amostra biolégica;

— Detecao de 4cidos nucleicos (amplificacdo por PCR) do virus Ebola numa amostra
biolégica.

Nota: Devem ser enviadas amostras bioldgicas para confirmacgao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das rela¢8es epidemiologicas seguintes:

— Estadia (viagem ou residéncia) em area afetada, num periodo de 21 dias antes do
inicio de sintomas;

— Contacto préximo com caso provavel ou confirmado;

Critérios de contacto préximo:

Contacto préoximo é uma pessoa que:

— Prestou assisténcia a doente (s) com infecdo por virus Ebola;
— Coabitou com doente (s) infetado (s) por virus Ebola:

— Teve contacto direto com:
) Sangue, secrec¢des, tecidos, 6rgaos ou fluidos organicos de doente vivo ou de

cadaver;
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ii) Animais infetados (vivos ou mortos) ou através da manipulagdo ou ingestao
de carne de caca, proveniente dos paises afetados;

iij) Superficies ou objetos contaminados com sangue ou outros fluidos
organicos de doente ou cadaver;

iv) Dispositivos médicos utilizados no tratamento de doente por virus Ebola;

v) Cadaver suspeito de doenca por virus Ebola, incluindo participacdo em
cerimonias funebres.

SAUDE

Classificacao de caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Pessoa que preenche os critérios clinicos e os de exposicdo de
risco elevado.

C. Caso confirmado - Pessoa que preenche os critérios laboratoriais.
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18. Encefalite viral transmitida por carracas

SAUDE

Critérios clinicos
Qualquer pessoa com sintomas de inflamacdo do Sistema Nervoso Central (por
exemplo, meningite, meningoencefalite, encefalomielite, radiculites).

Critérios laboratoriais

Critérios laboratoriais para confirmacdo do caso:

Pelo menos um dos cinco critérios seguintes:

— Detecao de anticorpos IgM E IgG especificos da Encefalite Transmitida por
Carragas no sangue,

— Detecdo de anticorpos IgM especificos da Encefalite Transmitida por Carracas
no liquido cefalorraquidiano,

— Seroconversao ou quadruplicacdo de anticorpos especificos da Encefalite
Transmitida por Carragas, em amostras séricas emparelhadas,

— Dete¢do de acidos nucleicos do virus da Encefalite Transmitida por Carracas,
numa amostra biologica,

— Isolamento do virus da Encefalite Transmitida por Carracas, a partir de uma
amostra biolégica.

Critérios laboratoriais do caso provavel:
Detecdo de anticorpos IgM especificos da Encefalite Transmitida por Carraga,
numa unica amostra de soro.

Nota: Os resultados sorolégicos devem ser interpretados tendo em conta a exposi¢ao
anterior a outras infe¢des provocadas por flavivirus e a situagdo vacinal contra os flavivirus.
Nestas situacbes, os casos confirmados devem ser validados pelo ensaio de
seroneutralizacdo ou por outros ensaios equivalentes.

Critérios epidemiolégicos
Exposicao a uma fonte comum (produtos lacteos nao pasteurizados).

Classificacao do caso

A. Caso possivel -

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e laboratoriais
do caso provavel

ou

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente uma relacdo
epidemioldgica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais de
confirmacdo do caso.
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19. Equinococose/Hidatidose*

SAUDE

Critérios clinicos
Ndo sdo relevantes para efeitos de vigilancia.

Critérios de diagnéstico/Critérios laboratorias

Pelo menos um dos cinco critérios seguintes:

— Histopatologia ou parasitologia compativel com Echinococcus multilocularis ou
granulosus (por exemplo, visualizacéo direta do proto-escélex no liquido quistico),
— Detec¢do de quistos de Echinococcus granulosus com morfologia macroscépica
patognomaonica em amostras cirurgicas,

— Lesdes organicas caracteristicas detetadas por técnicas de imagiologia (por
exemplo, tomografia computorizada, ecografia, IRM) E confirmadas por um teste
serolégico,

— Detecdo de anticorpos séricos especificos de Echinococcus spp. por meio de um
teste serolégico de alta sensibilidade (ELISA, ELIEDA, HA, IF, etc) E confirmacdo por
meio de um teste serologico de alta especificidade (Immonoblot),

— Detecdo de acidos nucleicos de Echinococcus multilocularis ou granulosus numa
amostra bioldgica.

Nota: Devem ser enviadas amostras biolégicas para confirmagao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).

Critérios epidemiolégicos NA

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - NA

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios de
diagnostico/laboratoriais.

456 os casos de Equinocose Quistica e Equinococose Alveolar, sdo alvo de vigilancia
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20. Febre Amarela

Critérios clinicos

Qualquer pessoa com febre

E

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:
— Ictericia,

— Hemorragia generalizada.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos cinco critérios seguintes:

— Isolamento do virus da febre amarela a partir de uma amostra bioldgica,

— Detecdo de acidos nucleicos do virus da febre amarela,

— Detecdo do antigénio da febre amarela,

— Resposta imunitaria especifica a febre amarela,

— Confirmacao por exame necropsico de lesBes histopatoldgicas hepaticas
caracteristicas.

Nota: Os resultados sorolégicos devem ser interpretados tendo em conta a exposicdo
anterior a outras infe¢des provocadas por flavivirus e a situagdo vacinal contra os flavivirus.
Nestas situacbes, os casos confirmados devem ser validados pelo ensaio de
seroneutralizacdo ou por outros ensaios equivalentes. Devem ser enviadas amostras
biolégicas para confirmacgao/serotipagem pelo Instituto Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge
(INSA).

Critérios epidemiolégicos
Ter viajado na semana anterior a regiao onde se tenham verificado casos de febre
amarela, supostos ou confirmados.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente uma relacdo
epidemioldgica.

C. Caso confirmado

Qualquer pessoa ndo vacinada recentemente que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.

Em caso de vacinacdo recente, pessoa em quem tenha sido detetada uma estirpe
do tipo selvagem do virus da febre-amarela.
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21. Febre Escaro-Nodular (Rickettsiose)

SAUDE

Critérios clinicos

Pessoa com febre

E

Pelo menos um ou mais dos seguintes critérios:

— Artralgias;

— Cefaleias e mialgias de inicio subito;

— Erupcdo maculopapular ndo pruriginosa ou petéquias;

— Linfadenopatia regional;

ou

Lesdo primaria na pele tipica resultante da picada da carraga;

Critérios laboratoriais
Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:
— Isolamento de Rickettsia conorii em cultura celular,

— Detecdo de acidos nucleicos de Rickettsia conorii em tecidos cutaneos e sangue,

— Detecdo de Rickettsia spp por imunohistoquimica em tecidos cutaneos,

— Detecdo de anticorpos IgM ou IgG (seroconversao) contra Rickettsia do grupo das

febres exantemaéticas (imunofluorescéncia, ELISA).

Critérios epidemiolégicos
Picada por carraca, confirmada, nos sete dias anteriores ao inicio dos sintomas.

Classificagao de caso

Caso possivel - NA

Caso provavel - Pessoa que preenche os critérios clinicos e epidemiolégicos.
Caso confirmado - Pessoa que preenche os critérios clinicos e laboratoriais.
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SAUDE

22.Febre Q

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos trés critérios seguintes:
— Febre,

— Pneumonia,

— Hepatite.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Isolamento da Coxiella burnetii a partir de uma amostra biolégica,

— Detecdo de acido nucleico da Coxiella burnetii numa amostra bioldgica,
— Resposta imunitaria especifica a Coxiella burnetii (1gG e IgM fase ).

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das duas relagdes epidemiolégicas seguintes:
— Exposi¢do a uma fonte comum,

— Transmissao de animais a seres humanos.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma rela¢ao epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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23. Febre Tifoide e Febre Paratifoide

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos dois critérios seguintes:
— Febre prolongada,

ou

Pelo menos dois dos quatro critérios seguintes:

— Cefaleias,

— Bradicardia relativa,

— Tosse nao produtiva,

— Diarreia, obstipacdo, mal-estar geral ou dores abdominais.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Isolamento de Salmonella Typhi ou Paratyphi a partir de uma amostra biologica,
— Detecao de acidos nucleicos de Salmonella Typhi ou Paratyphi numa amostra
biolégica.

Critérios epidemioldgicos

Pelo menos uma das trés relacdes epidemioldgicas seguintes:
— Exposicdo a uma fonte comum,

— Transmissdo entre seres humanos,

— Exposicdo a alimentos/agua contaminados.

Classificacao do caso

A. Caso possivel NA

B. Caso provavel

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente uma relacdo
epidemioldgica.

C. Caso confirmado

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e laboratoriais.
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24. Febres Hemorragicas Virais

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Febre,

— Manifestagdes hemorragicas diversas suscetiveis de conduzir a faléncia
multiorganica.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Isolamento do virus especifico a partir de uma amostra bioldgica,

— Detecao de acidos nucleicos do virus especifico numa amostra bioldgica e
genotipagem.

Nota: Devem ser enviadas amostras biolégicas para confirmacao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos um dos critérios seguintes:

— ter viajado nos ultimos 21 dias numa regido onde se tenham verificado casos de
febres hemorragicas virais, supostos ou confirmados,

— ter estado exposto nos ultimos 21 dias a um caso provavel ou confirmado de
febre hemorragica viral que tenha surgido nos ultimos seis meses.

Classificacao do caso

A. Caso possivel NA

B. Caso provavel

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente uma relacdo
epidemioldgica.

C. Caso confirmado

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e laboratoriais.
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SAUDE

25. Giardiase

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos quatro critérios seguintes:
— Diarreia,

— Dores abdominais,

— Distensao abdominal,

— Sinais de ma absorcéo (por exemplo, esteatorreia, perda de peso).

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Demonstracdo da presenca de quistos ou trofozoitos de Giardia intestinalis nas
fezes, nas secre¢des do duodeno ou em bidpsia do intestino delgado,

— Demonstragao da presenca do antigénio de Giardia intestinalis nas fezes, no fluido
duodenal ou em bidpsia do intestino delgado,

— Detecdo de acidos nucleicos de Giardia intestinalis nas fezes, no fluido duodenal
ou em bidpsia do intestino delgado.

Critérios epidemioldgicos

Pelo menos uma das quatro rela¢des epidemiolégicas seguintes:
— Exposicdo a alimentos/agua contaminados,

— Transmissdo entre seres humanos,

— Exposicdo a uma fonte comum,

— Exposicdo ambiental.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacdo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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26. Gonorreia (Infecdo gonocdcica)

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos oito critérios seguintes:
— Uretrite,

— Salpingite aguda,

— Doenca inflamatéria pélvica,

— Cervicite,

— Epididimite,

— Proctite,

— Faringite,

— Artrite

ou

qualquer recém-nascido com conjuntivite.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento de Neisseria gonorrhoeae a partir de uma amostra biolégica,

— Detecdo de acidos nucleicos de Neisseria gonorrhoeae numa amostra biologica,
— Demonstracdo da presenca de Neisseria gonorrhoeae por um teste de detecdo
de acidos nucleicos por sonda sem amplificagdo numa amostra bioldgica,

— Detecdo microscopica de diplococos gram-negativos intracelulares numa
amostra uretral masculina.

Critérios epidemiolégicos
Relacdo epidemioldgica por transmissao entre seres humanos (contacto sexual ou
transmissdo vertical).

Classificagédo do caso

A. Caso possivel NA

B. Caso provavel

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente uma relagéo
epidemioldgica.

C. Caso confirmado

Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais.
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27. Gripe®

Critérios clinicos
Qualquer pessoa que apresente pelo menos uma das seguintes formas clinicas:

Estado gripal

— aparecimento brusco de sintomas

E

— pelo menos um dos quatro sintomas sistémicos seguintes:
— febre ou febricula,

— mal-estar geral,

— cefaleias,

— mialgias

E

— pelo menos um dos trés sintomas respiratorios seguintes:
— tosse,

— dor de garganta,

— falta de ar.

Infecao respiratéria aguda

— aparecimento brusco de sintomas E

— pelo menos um dos quatro sintomas respiratérios seguintes:
— tosse,

— dor de garganta,

— falta de ar,

— rinite

E

— um parecer clinico segundo o qual a doenca é provocada por uma infec¢ao.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento do virus da gripe a partir de uma amostra biologica,

— Detecdo de acidos nucleicos do virus da gripe numa amostra biolégica,

— Identificacdo do antigénio do virus da gripe por imunofluorescéncia direta numa
amostra bioldgica,

— Resposta imunitaria especifica ao virus da gripe.

Nota: Se possivel, deve proceder-se a identificacao da estirpe viral.

Critérios epidemioldgicos
Relacdo epidemioldgica por transmissao entre seres humanos.

5> N3o é necessaria a notificacdo de gripe (com excec3o da Gripe A/H5N1 ou por outros virus da Gripe de
origem animal) na plataforma SINAVE. A vigilancia da gripe é efetuada pelo Instituto Nacional de Saude
Dr. Ricardo Jorge (INSA) e Diregao-Geral da Saude (DGS).
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Classificagao do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos (estados
gripais ou Infecdo respiratéria aguda).

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos (estados
gripais ou infecdo respiratdria aguda) e apresente uma relacao epidemiologica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos (estados
gripais ou Infecdo respiratéria aguda) e laboratoriais.
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28. Gripe A/H5N1 ou por outro virus da Gripe de origem
animal

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha um dos dois critérios seguintes:
— Febre

E

— Sinais e sintomas de infecéo respiratéria aguda,

— Morte por doenca respiratéria aguda idiopatica.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos tres critérios seguintes:

— Isolamento do virus da gripe A/H5N1 ou por outro virus da Gripe de origem
animal a partir de uma amostra biolégica,

— Detecgdo de acido nucleico do virus da gripe A/H5 numa amostra bioldgica,

— Resposta imunitaria especifica ao virus da gripe A/H5 ou por outro virus da Gripe
de origem animal (quadruplicacao dos valores ou mais, ou Unico titulo elevado).

Critérios epidemioldgicos

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Transmissao entre seres humanos por contacto estreito (menos de 1 metro) com
uma pessoa notificada como caso provavel ou confirmado,

— Exposic¢do laboratorial: caso possa haver exposi¢ao ao virus da gripe A/H5N1 ou
por outro virus da Gripe de origem animal,

— Contacto estreito (menos de 1 metro) com um animal cuja infecéo pelo virus da
gripe A/H5N1 ou por outro virus da Gripe de origem animal tenha sido confirmada,
com excecdo de aves de capoeira ou aves selvagens (por exemplo, gato ou porco),

— Residir ou ter visitado uma zona na qual se suspeita da presenca de gripe A/H5N1
ou por outro virus da Gripe de origem animal ou cuja presenca tenha sido
confirmada E pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Ter estado em contacto estreito (menos de 1 metro) com aves de capoeira
domésticas ou aves selvagens doentes ou mortas na zona afetada,

— Ter estado numa casa ou exploracdo agricola na zona afetada, cujas aves de
capoeira, doentes ou mortas, tenham sido objeto de notificacdo no més anterior.

Nota: Devem ser enviadas amostras biolégicas para confirmacgao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).

Classificac¢do do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
epidemiolégicos.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa com um teste positivo ao virus da gripe A/H5 ou
A/H5N1 ou por outro virus da Gripe de origem animal realizado por um laboratério
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qgue ndo seja um laboratério nacional de referéncia que integra a rede comunitaria
de laboratérios de referéncia da UE para a gripe humana.

SAUDE

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa com um teste positivo ao virus da gripe A/H5
ou A/H5N1 ou por outro virus da Gripe de origem animal realizado por um
laboratério nacional de referéncia que integra a rede comunitaria de laboratérios
de referéncia da Unido Europeia para a gripe humana) ou por um centro de
colaboracgo da Organizacdo Mundial da Saude.
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29. Hepatite A

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que apresente os primeiros sintomas da doenca (por exemplo,
fadiga, dores abdominais, inapeténcia, nduseas e vomito intermitentes)

E

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Febre,

— Ictericia,

— Niveis séricos de aminotransferase elevados.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos tres critérios seguintes:

— Detecdo de acidos nucleicos do virus da hepatite A no soro ou nas fezes,
— Resposta imunitaria especifica (IgM) ao virus da hepatite A,

— Detecéo do antigénio do virus da hepatite A nas fezes.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:
— Transmissao entre seres humanos,

— Exposicdo a uma fonte comum,

— Exposi¢do a alimentos/agua contaminados,
— Exposicdo ambiental.

Classificagéo do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagdo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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30. Hepatite B

Critérios clinicos
Ndo sdo relevantes para efeitos de vigilancia.

Critérios laboratoriais

Resultados positivos em, pelo menos, um ou mais dos seguintes testes ou
combinacdo de testes:

—Resposta de anticorpos séricos IgM contra o antigénio core da hepatite B (IgM
anti- HBc),

— Pesquisa de antigénio de superficie do virus da Hepatite B (Ag HBs),

— Pesquisa de antigénio do envelope do virus da Hepatite B (Ag HBe),

— Detecdo de acidos nucleicos de virus da hepatite B (ADN VHB).

Nota: se possivel, é conveniente proceder a identificacdo do gendtipo. Os resultados
laboratoriais devem ser interpretados de acordo com a situagao vacinal.

Critérios epidemiolégicos
Nao sdo relevantes para efeitos de vigilancia.

Classificagédo do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - NA

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais.
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31. Hepatite C

Critérios clinicos
Ndo sdo relevantes para efeitos de vigilancia.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Detecéo de acidos nucleicos do virus da hepatite C (VHC ARN),

— Detecéo do antigénio do core do virus da hepatite C (VHC-core),

— Resposta imunitaria especifica ao virus da hepatite C (anti-VHC) confirmada por
um ensaio de anticorpos confirmatoério (por exemplo, immunoblot) em pessoas com
mais de 18 meses sem sinais de infecdo debelada.

Nota: se possivel, é conveniente proceder a identificacdo do gendtipo.
Critérios epidemioldgicos NA

Classificagédo do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - NA
C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais.
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32. Hepatite E

Critérios clinicos

Pessoa que apresenta os primeiros sintomas da doenga compativeis com quadro
de sindrome de hepatite virica aguda (por exemplo, fadiga, dor abdominal,
anorexia, nduseas e vomitos intermitentes)

E

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Febre;

— Ictericia;
— Niveis séricos de aminotransferase elevados.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:
— Detecdo de acidos nucleicos de virus da hepatite E no plasma/soro e/ou nas fezes;

— Resposta imunolégica especifica (IgM e IgG) ao virus da hepatite E.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das seguintes ligacdes epidemioldgicas:
— Transmissao a partir de um caso confirmado;

— Exposicdo a mesma fonte de infecao de um ou mais casos confirmados;

— Exposic¢do a alimentos/agua confirmadamente contaminados;

— Exposicdo a uma fonte de infecdo ambiental, confirmadamente contaminada;
— Estadia recente, ha menos de trés meses, numa regiao endémica.

Classificacao de caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Pessoa que preenche os critérios clinicos e epidemiolégicos.
C. Caso confirmado - Pessoa que preenche os critérios clinicos e laboratoriais.
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33.Infec¢do pelo Coronavirus (MERS-CoV)

SAUDE

Critérios clinicos

Doenca grave:

Febre e pneumonia ou Sindrome da Insuficiéncia Respiratoria Aguda (baseado em
dados clinicos e/ou radiol6gicos) e sem outra etiologia que explique o quadro.

Doenca moderada:
Febre ou sintomas respiratérios (tosse e/ou dispneia sem ter necessariamente
pneumonia).

Critérios laboratoriais
Detecao de acidos nucleicos do MERS-CoV por RT-PCR.

Nota: Os testes laboratoriais devem ser realizados no Laboratério Nacional de Referéncia -
Instituto Nacional de Saude Doutor Ricardo Jorge (INSA).

Critérios epidemiolégicos

Doenca grave:

Estadia recente (nos 14 dias antes do inicio dos sintomas) em area onde a infecao
pelo MERS-CoV tenha sido reportada ou contacto préximo com doente com doenca
respiratoria aguda e estadia recente em area onde a infecao pelo MERS-CoV tenha
sido reportada

ou

Pessoa incluida em cluster de doenca respiratéria aguda nos 14 dias antes do inicio
dos sintomas

ou

Profissional de salde que trabalha em unidade dedicada ao tratamento de doentes
com doenca respiratoria aguda grave

ou

Contacto direto com dromedarios: exposicdo ao camelo dromedario ou consumo
de alimentos (carne crua, leite ndo pasteurizado, outro) em area onde a infe¢do pelo
MERS-CoV tenha sido reportada, nos 14 dias antes do inicio dos sintomas

Doenca moderada:

Historia de permanéncia (como doente, profissional ou visitante) numa unidade de
saude em area onde a infe¢do pelo MERS-CoV tenha sido reportada nos 14 dias
antes do inicio dos sintomas

ou

Contacto proximo com um caso confirmado e sintomatico de MERS-CoV, nos 14 dias
antes do inicio dos sintomas.
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Classificagao de caso

Caso possivel - NA

Caso provavel - Pessoa que preenche os critérios clinicos e epidemioldgicos.
Caso confirmado - Pessoa que preenche os critérios laboratoriais.
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34.Infecdo por E. coli produtora da toxina shiga/verocitotoxina
(STEC/VTEC), incluindo a sindrome hemolitico-urémica (SHU)

Critérios clinicos

Diarreia provocada por STEC/VTEC

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos dois critérios seguintes:
— Diarreia,

— Dores abdominais.

Sindrome hemolitico-urémica (SHU)

Qualquer pessoa com insuficiencia renal aguda e pelo menos um dos dois critérios
seguintes:

— Anemia hemolitica microangiopatica,

— Trombocitopenia.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento/cultura de Escherichia coli produtora de toxina Shiga/verocitotoxina
ou portadora dos genes stx1/vtx1 ou stx2/vtx2,

—Isolamento de Escherichia coli ndo fermentadora do sorbitol (NSF) O157 (sem
analise das toxinas ou dos genes produtores de toxina),

— Detecdo de acidos nucleicos dos genes stx1/vtx1 ou stx2/vtx2,

— Detecdo de toxina Shiga/verocitotoxina livre nas fezes.

Exclusivamente no caso de sindrome hemolitico-urémica, pode ser utilizado o
seguinte critério laboratorial para confirmar a presenca de STEC/VTEC:
— Resposta imunitaria especifica aos serogrupos de Escherichia coli.

Nota: Devem ser enviadas amostras bioldgicas para confirmacdo/serotipagem pelo Instituto
Nacional Dr. Ricardo Jorge (INSA)

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das cinco rela¢des epidemioldgicas seguintes:
— Transmissdo entre seres humanos,

— Exposicdo a uma fonte comum,

— Transmissao de animais a seres humanos,

— Exposic¢do a alimentos/agua contaminados,

— Exposicdo ambiental.

Classifica¢do do caso
A. Caso possivel de sindrome hemolitico-urémica associada a toxina Shiga -
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Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos para a sindrome hemolitico-
urémica.

B. Caso provavel de STEC/VTEC - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos
e apresente uma relagdo epidemioldgica.

C. Caso confirmado de STEC/VTEC - Qualquer pessoa que preencha os critérios
clinicos e laboratoriais.

SAUDE
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35. Infegdo por virus do Nilo Ocidental

SAUDE

Critérios clinicos

Pelo menos um dos tres critérios seguintes:
— Qualquer pessoa com febre,

— Encefalite,

— Meningite.

Critérios laboratoriais

Critérios laboratoriais para confirmacdo do caso

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento do Virus do Nilo Ocidental a partir do sangue ou do liquido
cefalorraquidiano,

— Detecédo de acidos nucleicos do Virus do Nilo Ocidental no sangue ou no liquido
cefalorraquidiano,

— Resposta imunitaria especifica ao Virus do Nilo Ocidental (IgM) no liquido
cefalorraquidiano,

— Titulo elevado de IgM do Virus do Nilo Ocidental E detecdo de IgG do Virus do Nilo
Ocidental E confirmacéo por neutralizacgo.

Critérios laboratoriais para caso provavel:
Resposta imunitaria especifica ao Virus do Nilo Ocidental no soro.

Nota: Os resultados laboratoriais devem ser interpretados de acordo com a exposi¢ao
anterior a outras infe¢des provocadas por flavivirus e a situagdo vacinal contra os flavivirus.
Nestas situacbes, os casos confirmados devem ser validados pelo ensaio de
seroneutralizacdo ou por outros ensaios equivalentes. Devem ser enviadas amostras
biolégicas para confirmacgao/serotipagem pelo Instituto Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge
(INSA).

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das duas relagdes epidemioldgicas seguintes:

— transmissao de animais a seres humanos (ter vivido ou ter visitado zonas onde o
Virus do Nilo Ocidental é endémico nos cavalos e nas aves ou ter estado exposto a
picadas de mosquitos nessas zonas),

— transmissdo entre seres humanos (transmissao vertical, transfusdao sanguinea,
transplantes).

Classificac¢do do caso

A. Caso possivel -

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos E pelo menos
um dos dois critérios seguintes:

— uma relagéo epidemiolégica,

— um teste laboratorial do caso provavel.
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C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais de
confirmacédo do caso.
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36. Leishmaniase Visceral

Critérios clinicos

Pessoa com pelo menos dois dos seguintes critérios:
— Febre,

— Mal-estar geral,

— Anorexia,

— Perda de peso,

— Esplenomegalia (de grandes dimensdes) mole e indolor,
— Hepatomegalia moderada,

— Adenopatias inguinais e cervicais,

— Anemia,

— Trombocitopénia.

Critérios laboratoriais

Pessoa com pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento do Leishmania sp. a partir de uma amostra biologica,

— Confirmacao da presenca de Leishmania sp. por microscopia 6ptica, em esfregaco
sanguineo e ou gota espessa apods coloracdo de Giemsa,

— Detecdo de acidos nucleicos de Leishmania sp. em medula éssea ou sangue
periférico,

— Detecdo de anticorpos séricos especificos de Leishmania sp. por meio de um teste
seroldgico de alta sensibilidade (ELISA, HA, IF, etc...) e confirmacdo desse resultado
por meio de um teste seroldgico de alta especificidade (Immunoblot).

Critérios epidemiolégicos
Relagcdo epidemioldgica a animais com infe¢ao (residéncia ou visita em areas onde
a Leishmaniase é endémica em cées).

Classificagao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Pessoa com critérios clinicos e epidemiolégicos ou pessoa com
critérios clinicos e sem contacto com cdes potencialmente infetados, mas com
praticas de utilizacdo/partilha de seringas.

C. Caso confirmado - Pessoa com critérios clinicos e laboratoriais de confirmacdo
do caso.
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37. Leptospirose

Critérios clinicos

Qualquer pessoa com

— Febre

ou

que preencha pelo menos dois dos onze critérios seguintes:
— Calafrios,

— Cefaleias,

— Mialgias,

— Derrame conjuntival,

— Manifestacfes hemorragicas cutaneas e das mucosas,
— Erupcdes cutaneas,

— Ictericia,

— Miocardite,

— Meningite,

— Comprometimento renal,

— Sintomas respiratorios nomeadamente hemoptise.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento de Leptospira interrogans ou de outras Leptospira spp. patogénicas a
partir de uma amostra biologica,

— Detecao de acidos nucleicos de outras Leptospira spp. patogénicas numa amostra
biologica,

— Demonstracdo da presenca de Leptospira interrogans ou de outras Leptospira spp.
patogeénicas por imunofluorescencia numa amostra biologica,

— Resposta imunitaria especifica a Leptospira interrogans ou a outras Leptospira spp.
patogénicas.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das trés rela¢des epidemioldgicas seguintes:
— transmissdo de animais a seres humanos,

— exposicdo ambiental,

— exposi¢do a uma fonte comum.

Classifica¢do do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagédo epidemioldgica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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38. Listeriose

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos cinco critérios seguintes:
— febre,

— meningite, meningoencefalite ou encefalite,

— sintomas gripais,

— septicemia,

— infe¢des localizadas tais como artrite, endocardite, endoftalmite e abcessos.

Listeriose durante a gravidez:

— Consequencias relacionadas com a gravidez da infecdo por Listeria definidas
como: aborto espontaneo, nado-morto

ou nascimento prematuro;

— listeriose do recém-nascido definida como uma das manifestacfes seguintes

— nado-morto (morte fetal apds 20 semanas de gestacdo),

— nascimento prematuro (antes das 37 semanas de gestacgo);

ou

Pelo menos um dos cinco critérios seguintes no primeiro mes de vida (listeriose
neonatal):

— meningite ou meningoencefalite,

— septicemia,

— dispneia,

— granulomatose infantisética,

— lesdes cutaneas, das membranas mucosas ou da conjuntiva.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Isolamento da Listeria monocytogenes ou detecao de acidos nucleicos de Listeria
monocytogenes a partir de um local normalmente estéril.

— Num caso associado a gravidez, também: isolamento da Listeria monocytogenes
ou detecdo de acidos nucleicos de Listeria monocytogenes num local normalmente
ndo estéril (por exemplo, placenta, liquido amniético, meconio, esfregaco vaginal)
ou a partir de um feto, nado-morto, recém-nascido ou da mae.

Nota: Devem ser enviadas amostras biolégicas para confirmacgao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).

Critérios epidemioldgicos

Pelo menos uma das quatro relagdes epidemioldgicas seguintes:
— exposi¢do a uma fonte comum,

— transmissao entre seres humanos (transmissao vertical),

— exposicdo a alimentos contaminados,

— transmissao de animais a seres humanos.
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Classificac¢édo do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma rela¢ado epidemioldgica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais
relativamente a um local normalmente estéril OU num caso associado a gravidez
(mde ou recém-nascido no primeiro més de vida) que preencha os critérios
laboratoriais, s6 a mae deve ser notificada como um caso.
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39. Malaria

Critérios clinicos
Qualquer pessoa com febre OU antecedentes de febre.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos tres critérios seguintes:

— Demonstracdo da presenca de parasitas do género Plasmodium spp por
microscopia Otica em esfregacos de sangue periférico,

— Detecdo de acidos nucleicos de Plasmodium spp no sangue,

— Detecéo do antigénios especificos para Plasmodium spp.

Nota: Se possivel, proceder a tipagem de Plasmodium spp
Critérios epidemioldgicos NA

Classificac¢do do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - NA

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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40. Neuroborreliose de Lyme

SAUDE

Critérios clinicos®

Neuroborreliose de Lyme precoce:

Sintomas neurologicos < 6 meses, com manifesta¢des limitadas ao Sistema Nervoso
Periférico e Sistema Nervoso Central

Neuroborreliose de Lyme tardia:
Sintomas neuroldgicos > 6 meses com manifestacdes limitadas ao Sistema Nervoso
Periférico e Sistema Nervoso Central

Critérios laboratoriais

Critérios laboratoriais para confirmacéao do caso:

— Pleocitose no liquido cefalorraquidiano,

E

— prova de producgo intratecal de anticorpos para a borreliose de Lyme,

ou

— isolamento de Borrelia burdgorferi s.1.,

ou

— detecdo acidos nucleicos no liquido cefalorraquidiano

ou

— Detecédo de anticorpos IgG contra a borreliose de Lyme em amostras de sangue,
unicamente para criancas (menos de 18 anos de idade) com paralisia facial ou
outras neurites cranianas e antecedentes recentes (< 2 meses) de eritema migrans.

Critérios laboratoriais para de caso provavel:

— Pleocitose no liquido cefalorraquidiano E serologia positiva para a borreliose de
Lyme no liquido cefalorraquidiano,

ou

— Producgdo intratecal de anticorpos especificos da borreliose de Lyme.

Critérios epidemioldgicos NA

Classificagao do caso

A. Caso possivel -

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e pelo menos
um dos critérios laboratoriais de caso provavel.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e pelo
menos um dos critérios laboratoriais de caso confirmado.

6 De acordo com a definicdo de caso proposta pela European Federation of Neurological ocieties
(federacdo europeia das sociedades de neurologia) (EFNS) sem outras raz8es evidentes
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41. Paralisia Flacida Aguda

SAUDE

Critérios clinicos

Pessoa (idade inferior a 15 anos), com inicio subito de fraqueza muscular, incluindo
a fraqueza dos mdusculos respiratérios e da degluticdo, progredindo para a
gravidade maxima em dias ou semanas. A paralisia caracteriza-se pela auséncia de
espasticidade ou sinais de lesao do sistema nervosos central, tais como hiperflexia,
clénus ou resposta plantar em extensao (sinal de Babinski).

Critérios laboratoriais
Nao aplicavel

Critérios epidemiolégicos
Nao aplicavel

Classificac¢do do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - NA

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.
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42. Parotidite Epidémica (Papeira)

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa com

— febre

E

Pelo menos um dos tres critérios seguintes:

— Inicio brusco de tumefacdo unilateral ou bilateral das parétidas ou de outras
glandulas salivares, sem outra causa aparente,

— Orquite,

— Meningite.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Isolamento do virus da parotidite epidémica a partir de uma amostra biologica,
— Detecéo de acidos nucleicos do virus da parotidite epidémica,

— Resposta imunitaria especifica ao virus da parotidite epidémica caracteristica da
infecdo aguda no soro ou na saliva.

Nota: Os resultados laboratoriais devem ser interpretados de acordo com a situacdo
vacinal. Em caso de vacinagdo recente, investigar o virus selvagem.

Critérios epidemiolégicos
Relacdo epidemioldgica por transmissao entre seres humanos.

Classifica¢éo do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagdo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa ndo recentemente vacinada e que preencha
os critérios laboratoriais.

Em caso de vacinacdo recente: qualquer pessoa na qual tenha sido detetada uma
estirpe do tipo selvagem do virus da papeira.

Equipa SINAVE- Documento de trabalho - 2° versdo 56



ég REPUBLICA p
£¥ PORTUGUESA  &mp

Anos B

SNS o
SERVIGO NACIONAL Ezo ' D G S 1895
DE SAUDE NS Direcao-Geral da Saude

SAUDE

43. Peste

Critérios clinicos
Qualquer pessoa que apresente pelo menos uma das seguintes formas clinicas:

Peste bubdnica:

— febre

E

— inicio brusco de linfadenite dolorosa.

Peste septicémica:
— febre.

Peste pneumonica:

— febre

E

Pelo menos um dos tres critérios seguintes:
— tosse,

— dores toracicas,

— hemoptise.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos tres critérios seguintes:

— Isolamento da Yersinia pestis a partir de uma amostra bioldgica,

— Detecdo de acidos nucleicos da Yersinia pestis a partir de uma amostra bioldgica,
— Resposta imunitaria especifica ao antigénio F1 da Yersinia pestis.

Nota: Devem ser enviadas amostras bioldgicas para confirmacgao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das quatro rela¢des epidemiolégicas seguintes:

— transmissao entre seres humanos,

— transmissdo de animais a seres humanos,

— exposicao laboratorial (caso possa haver potencial risco a exposicdo a Yersinia
pestis),

— exposi¢do a uma fonte comum.

Classifica¢do do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagédo epidemioldgica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais.
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44. Poliomielite Aguda

Critérios clinicos
Qualquer pessoa com menos de 15 anos com paralisia flacida aguda (PFA) OU
qualquer pessoa em quem o meédico suspeite de poliomielite.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Isolamento e diferenciacgo intratipica de um virus da poliomielite — virus
selvagem da poliomielite (VSP),

— Poliovirus derivado da vacina (VDPV) (pelo menos 85 % de semelhanca com o
virus vacinal nas sequéncias nucleétidas da seccao VP1),

— Poliovirus do tipo Sabin: diferenciacdo intratipica realizada por um laboratério da
poliomielite acreditado pela Organizacdo Mundial da Saude (para o poliovirus
derivado da vacina, uma diferenca de 1 % a 15 % na sequéncia VP1 comparada com
0 virus vacinal do mesmo serotipo).

Nota: os testes laboratoriais devem ser realizados no laboratério Nacional para a vigilancia
da poliomielite, certificado pela Organizacdo Mundial da Saude, Instituto Nacional de Saude
Dr. Ricardo Jorge (INSA).

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das duas relagdes epidemioldgicas seguintes:

— transmissdo entre seres humanos,

— Antecedentes de viagem a uma zona de poliomielite endémica ou a uma zona de
onde exista circulacdo de poliovirus suspeita ou confirmada.

Classifica¢éo do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacéo epidemioldgica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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45. Raiva

Critérios clinicos

Qualquer pessoa com encefalomielite aguda

E

pelo menos dois dos sete critérios seguintes:

— Alteracdes sensoriais na zona de uma mordedura de animal precedente,
— Paresia ou paralisia,

— Espasmos dos musculos responsaveis pela degluticéo,
— Hidrofobia,

— Delirio,

— Convulsoes,

— Ansiedade.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento do Lyssavirus a partir de uma amostra biolégica,

— Detecdo de acido nucleico do Lyssavirus numa amostra biolégica, por exemplo,
saliva ou tecido cerebral),

— Detecdo de antigénios virais por imunofluorescencia direta numa amostra
clinica,

— Resposta imunitaria especifica ao Lyssavirus através do ensaio de neutralizacdo
do virus no soro ou no liquido cefalorraquidiano.

Nota: Os resultados laboratoriais devem ser interpretados de acordo com a situag¢ao vacinal
ou o estado de imunizagdo da pessoa.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das trés rela¢des epidemioldgicas seguintes:

— transmissdo de animais a seres humanos (animal suspeito de infecdo ou com
infecdo confirmada),

— exposicdo a uma fonte comum (ao mesmo animal),

— transmissao entre seres humanos (por exemplo, transplantacdo de érgaos).

Classificac¢édo do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagédo epidemioldgica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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46. Rubéola Congénita
Critérios clinicos

Rubéola congénita
Nao é possivel definir critérios clinicos para a rubéola congénita.

Sindrome da rubéola congénita (SRC)

Qualquer lactente com menos de 1 ano de idade ou nado-morto:

que preencha pelo menos dois dos critérios constantes da categoria A OU
um da categoria A e um da categoria B

Categoria A

— catarata,

— glaucoma congénito,
— cardiopatia congénita,
— surdez,

— retinite pigmentar.

Categoria B

— purpura,

— esplenomegalia,

— microcefalia,

— atrasos no desenvolvimento,

— meningoencefalite,

— osteopatia radiotransparente,

— ictericia com inicio nas primeiras 24 horas de vida.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento do virus da rubéola a partir de uma amostra biolégica,

— Detecéo de acidos nucleicos do virus da rubéola,

— Resposta imunitaria especifica ao virus da rubéola (IgM),

— Persistencia de IgG da rubéola entre os 6 e os 12 meses de idade (pelo menos
duas amostras com concentracao semelhante de IgG da rubéola).

Nota: os testes laboratoriais devem ser realizados no laboratério Nacional para a vigilancia
da poliomielite, certificado pela Organizacao Mundial da Saude, Instituto Nacional de Saude
Dr. Ricardo Jorge (INSA)

Critérios epidemiolégicos

Qualquer lactente ou nado-morto de uma mulher com uma infecéo pela rubéola
confirmada laboratorialmente durante a gravidez, por transmissdo entre seres
humanos (transmissdo vertical).
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Classificagdo de caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Nado-morto ou lactente ndo testado OU com resultados
laboratoriais negativos que preencha pelo menos um dos dois critérios seguintes:
— uma relacao epidemioldgica E pelo menos um dos critérios clinicos da categoria
A da Sindrome da rubéola congénita,

— preenchimento dos critérios clinicos da Sindrome da rubéola congénita .

C. Caso confirmado - Qualquer nado-morto que preencha os critérios laboratoriais
OU qualquer lactente que preencha os critérios laboratoriais E pelo menos um dos
dois critérios seguintes:

— uma relagao epidemioldgica,

— pelo menos um dos critérios clinicos da categoria A da Sindrome da rubéola
congénita.
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47.Rubéola, excluindo Rubéola Congénita

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que apresente um inicio brusco de exantema maculopapular
generalizado

E

Pelo menos um dos cinco critérios seguintes:

— adenopatia cervical,

— adenopatia suboccipital,

— adenopatia pés-auricular,

— artralgia,

— artrite.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento do virus da rubéola a partir de uma amostra biologica,

— Detecéo de acidos nucleicos do virus da rubéola numa amostra bioldgica,

— Detecéo de anticorpos IgM da rubéola,

— Seroconversdo IgG da rubéola ou aumento significativo do titulo de anticorpos
IgG da rubéola em amostras emparelhadas testadas em paralelo.

Nota: os testes laboratoriais devem ser realizados no laboratério Nacional para a vigilancia
da poliomielite, certificado pela Organizacao Mundial da Saude, Instituto Nacional de Saude
Dr. Ricardo Jorge (INSA).

Os resultados laboratoriais devem ser interpretados de acordo com a situagdo vacinal
(possivel persistencia de anticorpos IgM ap6s a vacinacgo).

Em caso de suspeita de rubéola durante a gravidez, é necessario confirmar os resultados
positivos de IgM da rubéola para a gestdo do caso (por exemplo, um teste de avidez de IgG
especifico da rubéola, um teste de IgM da rubéola e uma comparacdo dos niveis de IgG da
rubéola em soros emparelhados, efetuados no laboratério de referéncia).

Critérios epidemiolégicos
Uma relacéo epidemiolégica com um caso confirmado.

Classificagédo do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagédo epidemioldgica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais e que ndo tenha sido recentemente vacinada.

Em caso de vacinacdo recente, uma pessoa que preencha os critérios clinicos e em
guem tenha sido detetada uma estirpe do tipo selvagem do virus da rubéola é
considerada um caso confirmado.
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48. Salmoneloses nao Typhi e nao Paratyphi

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos quatro critérios seguintes:
— Diarreia,

— Febre,

— dores abdominais,

— Vémitos.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Isolamento de Salmonella (exceto S. Typhi ou S. Paratyphi) numa amostra
biologica,

— Detecéo de acidos nucleicos de Salmonella (exceto S. Typhi ou S. Paratyphi) numa
amostra bioldgica.

Nota: Os testes de sensibilidade aos antimicrobianos para a Salmonella enterica devem
efetuar-se num subconjunto representativo de isolados.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das cinco rela¢des epidemioldgicas seguintes:
— transmissdo entre seres humanos,

— exposi¢do a uma fonte comum,

— transmissdo de animais a seres humanos,

— exposic¢do a alimentos/agua contaminados,

— exposicdo ambiental.

Classifica¢éo do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagdo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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49. Sarampo

Critérios clinicos

Qualquer pessoa com febre

E

— exantema maculopapular

E

pelo menos um dos trés critérios seguintes:
— tosse,

— rinite,

— conjuntivite.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Isolamento do virus do sarampo a partir de uma amostra biolégica,

— Detecéo de acidos nucleicos do virus do sarampo numa amostra biolégica,

— Resposta imunitaria especifica ao virus do sarampo caracteristica da infecado
aguda no soro ou na saliva,

— Detec¢ao do antigénio do virus do sarampo por imunoflurescéncia direta numa
amostra bioldgica, utilizando anticorpos monoclonais especificos do sarampo.

Nota: os testes laboratoriais devem ser realizados no laboratério Nacional para a vigilancia
da poliomielite, certificado pela Organizacao Mundial da Saude, Instituto Nacional de Saude
Dr. Ricardo Jorge (INSA). Os resultados laboratoriais devem ser interpretados de acordo com
a situacgdo vacinal. Em caso de vacinacdo recente, investigar o virus selvagem.

Critérios epidemiolégicos
Relacdo epidemiolégica por transmissao entre seres humanos.

Classificagédo do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacéo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa cuja vacinacdo ndo seja recente e preencha
os critérios clinicos e laboratoriais.

Equipa SINAVE- Documento de trabalho - 22 vers&o 64



ég REPUBLICA p
£¥ PORTUGUESA  &mp

Anos B

SNS o
SERVIGO NACIONAL Ezo ' D G S 1895
DE SAUDE NS Direcao-Geral da Saude

SAUDE

50. Shigelose

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos quatro critérios seguintes:
— Diarreia,

— Febre,

— Vémitos,

— Dores abdominais.

Critérios laboratoriais
Para um caso confirmado:
— Isolamento de Shigella spp. a partir de uma amostra bioldgica.

Para um caso provavel:
— Detecdo de acidos nucleicos de Shigella spp. numa amostra bioldgica.

Nota: Se possivel, devem efetuar-se testes de sensibilidade aos antimicrobianos para a
Shigella.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das quatro relagdes epidemiologicas seguintes:
— transmissdo entre seres humanos,

— exposi¢do a uma fonte comum,

— exposic¢do a alimentos/agua contaminados,

— exposicdo ambiental.

Classificagdo do caso

A. Caso possivel NA

B. Caso provavel

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente uma relacédo
epidemioldgica

ou

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e laboratoriais do caso provavel.
C. Caso confirmado

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e laboratoriais do caso
confirmado.
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51. Sifilis, excluindo Sifilis Congénita

SAUDE

Critérios clinicos

Sifilis primaria

Qualquer pessoa com um ou mais cancros duros (ulceras), geralmente indolores
nas zonas genital, perineal ou anal, na mucosa bucal ou faringea, bem como em
qualquer outra zona extragenital.

Sifilis secundaria

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos cinco critérios seguintes:

— Exantema maculopapular difuso que atinge frequentemente as palmas das maos
e as plantas dos pés,

— Linfadenopatia generalizada,

— Condiloma lata,

— Enantema,

— Alopécia difusa.

Sifilis latente precoce (< 1 ano)
Ausencia de sintomas e histéria clinica compativel com a das fases precoces da sifilis
durante os 12 meses anteriores.

Nota: podem ocorrer manifestacdes oculares e neurolégicas em qualquer fase da sifilis.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos critérios seguintes:

— Demonstracdo da presenca de Treponema pallidum em exsudados ou tecidos
provenientes de lesdes por exame microscépico direto em campo escuro,

— Demonstracdo da presenca de Treponema pallidum em exsudados ou tecidos
provenientes de lesBes através da marcacdo de anticorpos por imunofluorescencia
direta (DFA),

— Demonstracdo da presenca de Treponema em exsudados ou tecidos
provenientes de lesdes por técnicas de amplificacao de acidos nucleicos (NAAT),

— Detecéo de anticorpos de Treponema pallidum por ensaio de rastreio (TPHA,
TPPA ou EIA) E, adicionalmente, detecdo de anticorpos TP-IgM (por exemplo, IgM-
ELISA, immunoblot ou 19S-IgM-FTA-abs) OU de anticorpos nao TP (por exemplo,
RPR, VDRL).

Critérios epidemiolégicos
Sifilis primaria/secundaria
Relacdo epidemiolégica por transmissdo entre seres humanos (contacto sexual).

Sifilis latente precoce
Relacdo epidemioldgica por transmissao entre seres humanos (contacto sexual) nos
12 meses anteriores.
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SAUDE

Classifica¢do do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacéo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais de
confirmacédo do caso.
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52. Sifilis Congénita

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer lactente com menos de 2 anos de idade que preencha pelo menos um
dos dez critérios seguintes:

— Hepatoesplenomegalia,

— LesBes mucocutaneas,

— Condiloma lata,

— Rinite persistente,

— Ictericia,

— Pseudoparalisia (devida a periostite e osteocondrite),
— Comprometimento do sistema nervoso central,

— Anemia,

— Sindrome nefrética,

— Desnutricgo.

Critérios laboratoriais

Critérios laboratoriais para confirmacao do caso

Pelo menos um dos tres critérios seguintes:

— Demonstragdo da presenca de Treponema pallidum por exame microscépico
direto em campo escuro em material proveniente do corddo umbilical, da placenta,
do exsudado nasal ou de lesdes cutaneas,

— Demonstracdo da presenca de Treponema pallidum por marcacdao dos anticorpos
por imunofluorescéncia direta (DFA-TP) em material proveniente do corddo
umbilical, da placenta, do exsudado nasal ou de les8es cutaneas,

— Detecdo de Treponema pallidum — 1gM especifico (FTA-abs, EIA),

E

um teste ndo treponémico reativo (VDRL, RPR) no soro da crianca.

Critérios laboratoriais do caso provavel

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Resultado do teste VDRL reativo no liquido cefalorraquidiano,

— Testes soroldgicos treponémicos e ndo treponémicos reativos no soro da mae,
— Titulo dos anticorpos nado treponémicos do lactente € quatro ou mais vezes
superior ao titulo dos anticorpos no soro materno.

Critérios epidemioldgicos
Qualquer lactente com uma relacdo epidemioldgica por transmissdo entre seres
humanos (transmissao vertical).

Classificac¢do do caso

A. Caso possivel -

B. Caso provavel - Qualquer lactente ou crianca que preencha os critérios clinicos e
pelo menos um dos dois critérios seguintes:
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— uma relacéo epidemiolégica,
— preenchimento dos critérios laboratoriais do caso provavel.

C. Caso confirmado - Qualquer lactente que preencha os critérios laboratoriais de
confirmacéo do caso.
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53.Sindrome Respiratério Agudo Grave - SARS

SAUDE

Critérios clinicos

Pessoa com febre ou antecedentes de febre

E

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Tosse,

— Dificuldade respiratoéria,

— Dispneia.

E

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— imagem radiolégica de pneumonia,

— imagem radiologica de insuficiehcia respiratéria aguda,
— sinais de pneumonia na autépsia,

— sinais de insuficieéncia respiratoria aguda na autépsia,

E

auséncia de diagnostico alternativo suscetivel de explicar cabalmente a doenca.

Critérios laboratoriais
Critérios laboratoriais para confirmacao do caso
Pelo menos um dos trés critérios seguintes:
— Isolamento de virus em cultura celular de qualquer amostra clinica e identificacdo
do SARS-CoV por métodos como a reacdo de polimerizacdo em cadeia catalisada
pela transcriptase reversa (RT-PCR);
— Detecédo de acidos nucleicos do SARS-CoV através de pelo menos um dos tres
meétodos seguintes:
— pelo menos duas amostras clinicas diferentes (por exemplo, exsudado
nasofaringeo e fezes),
— a mesma amostra clinica recolhida em duas ou mais ocasides no decurso
da doenca (por exemplo, aspirados nasofaringeos sequenciais),
— dois ensaios distintos ou repeticao da RT-PCR utilizando um novo extrato
de ARN da amostra clinica original para cada teste;
— Resposta imunitaria especifica ao SARS -CoV através de um dos dois métodos
seguintes:
— Seroconversao por ELISA ou IFA dos soros em fase aguda e de
convalescencg, testados em paralelo,
— Aumento do titulo dos anticorpos para valores quadruplos ou superiores
entre os soros da fase aguda e de convalescenca testados em paralelo.

Critérios laboratoriais de caso provavel

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— um unico teste de anticorpos positivo para o SARS-CoV,

— um resultado de PCR positivo para o SARS-CoV numa Unica amostra clinica e num
Unico ensaio.
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Nota: Devem ser enviadas amostras biolégicas para confirmacgao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).

SAUDE

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— exercer uma profissao associada a risco acrescido de exposicdo ao SARS-CoV (por
exemplo, técnicos de laboratérios que trabalhem com o SARS-CoV ou outros virus
semelhantes vivos ou armazenem amostras clinicas infetadas pelo SARS-CoV;
exposicdo a fauna selvagem ou a outros animais considerados reservatorio do SARS
-CoV, as respetivas excrecdes ou secrecges, etc.),

— ter tido contacto estreito’ com uma ou mais pessoas com SARS confirmada ou
em investigacdo,

— antecedentes de viagem ou de residencia numa zona atingida por um surto de
SARS; dois ou mais profissionais de satide® com provas clinicas de SARS no mesmo
servico de saude que apresentem manifestaces iniciais da doenga no mesmo
periodo de dez dias; tre’s pessoas ou mais (profissionais de saude e/ou doentes e/ou
visitas) com provas clinicas de SARS que apresentem manifestacfes iniciais da
doenca no mesmo periodo de dez dias e uma relacdo epidemioldgica com o mesmo
servico de saude.

Classificacdo do caso durante o periodo interepidémico

Também se aplica durante um surto em zonas ou paises nao afetados.

A. Caso possivel

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente uma relacédo
epidemioldgica.

B. Caso provavel

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente uma relacédo
epidemioldgica e também preencha os critérios laboratoriais do caso provavel.

C. Caso confirmado a nivel nacional

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e laboratoriais para a
confirmacdo do caso, desde que os testes tenham sido efetuados por um
laboratorio nacional de referéncia e verificacdo da Organizagdo Mundial da Saude
para SARS.

7 Considera-se contacto estreito uma pessoa que tenha cuidado de um doente com SARS, tenha
convivido com ele ou tenha tido contacto direto com as respetivas secrec¢des respiratorias, fluidos
corporais e/ou excre¢des (por exemplo, fezes).

8 Neste contexto, o termo «profissional da satide» inclui todo o pessoal hospitalar. A definicdo de
servigo de saude no qual se verificam as ocorréncias depende da situac¢do local. A dimens&o do servico
pode variar entre a totalidade do centro de saude, se for pequeno, e uma unidade ou sec¢do de um
grande hospital terciario
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Classificagdo do caso durante um surto

Aplica-se durante um surto num pais/numa zona onde haja pelo menos um caso
confirmado por um laboratério de referéncia e verificacdo da Organiza¢do Mundial
da Saude para SARS.

A. Caso possivel

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.

B. Caso provavel

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente uma relacédo
epidemiolégica com um caso confirmado a nivel nacional ou com um caso
confirmado.

C. Caso confirmado a nivel nacional

Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e laboratoriais para a
confirmacdo do caso, desde que os testes tenham sido efetuados por um
laboratdrio nacional de referéncia.

D. Caso confirmado

Um dos trés critérios seguintes:

— qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e laboratoriais para a
confirmacdo do caso, desde que os testes tenham sido efetuados por um
laboratério de referéncia e verificacao da Organizacao Mundial da Saude para SARS,
— qualquer caso confirmado a nivel nacional apresentando uma relagdo
epidemiolégica com uma cadeia de transmissdo na qual pelo menos um dos casos
tenha sido objeto de uma verificacdo independente por um laboratério de
referencia e verificacdo da Organizacao Mundial da Saude para SARS,

— qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e laboratoriais do caso
provavel e apresente uma relagdo epidemiolégica com uma cadeia de transmissao
na qual pelo menos um dos casos tenha sido objeto de uma verificacdo
independente por um laboratério de refereéncia e verificacdo da Organizacdo
Mundial da Saude para SARS.

SAUDE
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SAUDE

54.Tétano

Critérios clinicos

Qualquer pessoa com inicio agudo de pelo menos dois dos trés sintomas seguintes:
— Contracpes musculares dolorosas essencialmente dos masseteres e dos
musculos do pescoco que provocam espasmos faciais conhecidos por trismus e
risus sardonicus,

— Contracdes musculares dolorosas dos musculos do tronco,

— Espasmos generalizados, frequentemente com opistotonos.

Critérios laboratoriais NA
Critérios epidemioldgicos NA

Classificagdo do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos na auséncia
de um diagnostico mais provavel.

C. Caso confirmado - NA
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55. Tosse Convulsa

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa com

tosse persistente durante pelo menos duas semanas
E

pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Tosse paroxistica,

— Sibilos inspiratérios,

— VOomitos provocados pela tosse

ou

Qualquer pessoa a quem um meédico tenha diagnosticado tosse convulsa
ou

Episédios de apneia dos lactentes.

Nota: Todas as pessoas, incluindo adultos, adolescentes ou criancas vacinadas, podem
apresentar sintomas atipicos. As caracteristicas da tosse devem ser investigadas,
determinando em particular se é de natureza paroxistica, se aumenta durante a noite e se
ocorre na ausencia de febre.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos tres critérios seguintes:

— Isolamento do Bordetella pertussis a partir de uma amostra biologica,

— Detecéo de acidos nucleicos do Bordetella pertussis numa amostra bioldgica,
— Resposta imunoldgica especifica ao Bordetella pertussis.

Critérios epidemiolégicos
Relacdo epidemiolégica por transmissao entre seres humanos.

Classificagédo do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacéo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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56. Toxoplasmose Congénita

SAUDE

Critérios clinicos
Ndo sdo relevantes para efeitos de vigilancia.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos quatro critérios seguintes:

— Demonstracdo da presenca de Toxoplasma gondii em tecidos ou fluidos corporais,
— Detecéo de acidos nucleicos de Toxoplasma gondii numa amostra bioldgica,

— Resposta imunitaria especifica a Toxoplasma gondii (IgM, 1gG, 1gA) num recém-
nascido,

— Titulos sempre estaveis de IgG de Toxoplasma gondii em lactentes com menos de
12 meses.

Nota: Devem ser enviadas amostras biolégicas para confirmacao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).

Critérios epidemioldgicos NA
Classificagdo do caso
A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - NA
C. Caso confirmado - Qualquer lactente que preencha os critérios laboratoriais.
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57.Triquineliase

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos trés dos seis critérios seguintes:
— Febre,

— Mialgias,

— Diarreia,

— Edema facial

— Eosinofilia,

— Hemorragias subconjuntivais, subungueais e retinianas.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

—Confirmacdo da presenca de larvas de Trichinella sp. em bidpsias musculares,
—Detecdo de anticorpos séricos especificos de Trichinella sp. por meio de um teste
serologico de alta sensibilidade (ELISA, HA, IF, etc) E confirmacdo desse resultado
por meio de um teste serologico de alta especificidade (Immunoblot).

Nota: Devem ser enviadas amostras biolégicas para confirmagao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das duas relacdes epidemiologicas seguintes:
— exposicdo a alimentos contaminados (carne),

— exposi¢do a uma fonte comum.

Classificagéo do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacéo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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58. Tuberculose

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha os dois critérios seguintes:

— sinais, sintomas e/ou imagens radiolégicas compativel com tuberculose ativa,
qualquer que seja a sua localizacédo

E

— decisdo tomada por um médico de administrar ao doente um ciclo completo de
terapia antituberculose

ou

resultados anatomopatolégicos necrépsicos compativel com tuberculose ativa que
exigisse a administracdo de tratamento antibidtico antituberculose, caso o
diagnostico tivesse sido feito em vida.

Critérios laboratoriais

Critérios laboratoriais para confirmacado do caso

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Isolamento do complexo Mycobacterium tuberculosis (com exclusdo de
Mycobacterium bovis-BCG) a partir de uma amostra biolégica,

— Detecdo de acidos nucleicos do complexo Mycobacterium tuberculosis numa
amostra biolégica E identificacdo positiva de bacilos acido-resistentes por
microscopia ou equivalente coloracgo fluorescente de bacilos por microscopia 6tica.

Critérios laboratoriais do caso provavel

Pelo menos um dos tres critérios seguintes:

— Microscopia para detecdo de bacilos acido-resistentes ou equivalente coloracdo
fluorescente de bacilos por microscopia 6tica,

— Detecdo de acidos nucleicos do complexo Mycobacterium tuberculosis numa
amostra bioldgica,

— Exame histolégico revelador de lesGes granulomatosas.

Critérios epidemiolégicos NA

Classificagédo do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e laboratoriais
do caso provavel.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais de confirmagao do caso.
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SAUDE

59. Tularémia

Critérios clinicos
Qualquer pessoa que apresente pelo menos uma das seguintes formas clinicas:

Tularémia ulceroglandular
— Ulcera cutanea

E

— linfadenopatia regional.

Tularémia glandular
— Ganglios linfaticos inchados e dolorosos sem Ulceras aparentes.

Tularémia oculoglandular
— Conjuntivite

E

— linfadenopatia regional.

Tularémia orofaringea

— linfadenopatia cervical

E pelo menos um dos trés critérios seguintes:
— Estomatite,
— Faringite,
— Amigdalite.

Tularémia intestinal

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:
— Dores abdominais,

— Vomitos,

— Diarreia.

Tularémia pneumonica
— Pneumonia.

Tularémia tifoide

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— Febre sem sinais nem sintomas precoces de localizacdo,
— Septicemia.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos trés critérios seguintes:

— Isolamento de Francisella tularensis a partir de uma amostra biolégica,

— Detecdo de acidos nucleicos de Francisella tularensis numa amostra bioldgica,
— Resposta imunitaria especifica a Francisella tularensis.
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Nota: Devem ser enviadas amostras biolégicas para confirmacgao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA).

SAUDE

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das trés relacdes epidemioldgicas seguintes:
— Exposicdo a uma fonte comum,

— Transmissao de animais a seres humanos,

— Exposicdo a alimentos/agua contaminados.

Classificagao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagao epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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SAUDE

60. Variola

Critérios clinicos
Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos dois critérios seguintes:
— Febre
E
exantema caracterizado por vesiculas ou pustulas, com a mesma fase de
desenvolvimento e distribui¢cdo centrifuga,
— Formas atipicas caracterizadas por pelo menos um dos quatro critérios
seguintes:
— Les8es hemorragicas,
— Lesdes planas de aspeto aveludado que nao evoluem para vesiculas,
— Erupc¢ao sinusoidal,
— Forma mais atenuada (variola menor ou alastrim).

Critérios laboratoriais
Critérios laboratoriais para confirmacdo do caso

Pelo menos um dos dois testes laboratoriais seguintes:

— lsolamento virus da variola a partir de uma amostra clinica, seguido de
sequenciac¢ao (exclusivamente laboratérios P4 designados),

— Detecdo de acidos nucleicos do virus da variola numa amostra clinica, seguida de
sequenciagao.

Critérios laboratoriais do caso provavel
— Identificacdo de particulas de Orthopoxvirus ao microscépio eletrénico.

Nota: Devem ser enviadas amostras biolégicas para confirmacao/serotipagem pelo Instituto
Nacional de Saude Dr. Ricardo Jorge (INSA). Os resultados laboratoriais devem ser
interpretados de acordo com a situagao vacinal.

Critérios epidemiolégicos

Pelo menos uma das duas relagdes epidemiolégicas seguintes:

— Transmissdo entre seres humanos,

— Exposicdo laboratorial (caso possa haver exposicdo ao virus da variola).

Classificagao do caso

A. Caso possivel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos.

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e pelo menos
um dos dois critérios seguintes:

— Relacdo epidemioldgica por transmissao entre seres humanos com um caso
humano confirmado,

— Preenchimento dos critérios laboratoriais do caso provavel.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais de
confirmacdo do caso.
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Durante um surto: qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacdo epidemiolégica.
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61. VIH (Infe¢do pelo virus da imunodeficiéncia humana)/ SIDA (Sindrome
da imunodeficiéncia adquirida)

SAUDE

Critérios clinicos (SIDA)

Qualquer pessoa que apresente uma das manifestacdes clinicas referidas na
definicdo europeia de caso de sida para:

— Adultos e adolescentes com pelo menos 15 anos,

— Criancas com menos de 15 anos de idade.

Critérios laboratoriais (VIH)
) Adultos, adolescentes e criangas com pelo menos 18 meses
Pelo menos um dos trés critérios seguintes:
— Resultado positivo num teste para a pesquisa de anticorpos anti-VIH ou
de uma pesquisa combinada (anticorpos anti-VIH e antigénio p24 do VIH)
confirmado por uma pesquisa de anticorpos mais especifica (por exemplo,
Western blot);
— Resultado positivo de duas pesquisas de anticorpos por imunoensaio
enzimatico (EIA) confirmado por um resultado positivo de uma outra
pesquisa EIA;
— Resultados positivos em duas amostras separadas de pelo menos uma
das trés pesquisas seguintes:
— Detecdo de acidos nucleicos do VIH (VIH-ARN, VIH-ADN),
— Demonstragao da presenca de VIH pelo teste do antigénio p24 do
VIH, incluindo um ensaio de neutralizacao,
— Isolamento do VIH.

1)) Criancas com menos de 18 meses
Resultados positivos em duas amostras separadas (excluindo o sangue do cordao
umbilical) de pelo menos uma das trés pesquisas seguintes:
— Isolamento do VIH,
— Detecdo de acidos nucleicos do VIH (VIH-ARN, VIH-ADN),
— Demonstragao da presenca de VIH pelo teste do antigénio p24 do VIH, incluindo
um ensaio de neutralizacdo, no caso de criangas com pelo menos um més.

Critérios epidemioldgicos NA

Classificagao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - NA

C. Caso confirmado

— Infe¢do pelo VIH: Qualquer pessoa que preencha os critérios laboratoriais da
infecdo pelo VIH.
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— SIDA: Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos relativos a SIDA, bem
como os critérios laboratoriais relativos a infe¢dao pelo VIH.

Nota: A notificacdo de VIH/SIDA deve ser realizada através da plataforma SI.VIDA.
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62.Yersiniose (enterite por Yersinia enterocolitica ou
Yersinia pseudotuberculosis)

SAUDE

Critérios clinicos

Qualquer pessoa que preencha pelo menos um dos cinco critérios seguintes:
— Febre,

— Diarreia,

— Vomitos,

— Dores abdominais (pseudoapendicite),

— Tenesmo retal.

Critérios laboratoriais

Pelo menos um dos dois critérios seguintes:

— lIsolamento de Yersinia enterocolitica ou Yersinia pseudotuberculosis humana
patogénica a partir de uma amostra biolégica,

— Detecdo de genes de viruléncia da Y. enterocolitica ou Y. pseudotuberculosis numa
amostra bioldgica.

Critérios epidemioldgicos

Pelo menos uma das quatro rela¢des epidemiolégicas seguintes:
— Transmissao entre seres humanos,

— Exposi¢do a uma fonte comum,

— Transmissao de animais a seres humanos,

— Exposic¢do a alimentos contaminados.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relacdo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Qualquer pessoa que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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63. Zika (Infegdo por virus)

SAUDE

Critérios clinicos
— Uma pessoa que apresenta exantema.

Critérios laboratoriais

Critérios laboratoriais para confirmacdo do caso

Pelo menos um dos critérios seguintes:

— Detecdo de acidos nucleicos do virus Zika numa amostra biolégica,

— Detecdo do antigénio do virus Zika numa amostra bioldgica,

— Isolamento do virus Zika a partir de uma amostra bioldgica,

— Detecao de anticorpos IgM especificos do virus Zika numa ou varias amostras de
soro E confirmacgado por ensaio de neutralizagao,

— Seroconversao ou quadruplica¢do do titulo de anticorpos especificos do virus
Zika em amostras séricas emparelhadas.

Critérios laboratoriais de caso provavel
— Detecdo de anticorpos IgM especificos do virus Zika numa amostra de soro.

Nota: Os resultados serolégicos devem ser interpretados tendo em conta a exposicdo
anterior a outras infec8es provocadas por flavivirus e a situa¢do vacinal contra os flavivirus.
Nestas situacBes, os casos confirmados devem ser validados pelo ensaio de
seroneutralizacdo ou por outros ensaios equivalentes.

Critérios epidemiolégicos

Antecedentes de viagem ou de residéncia numa zona em que exista transmissao
documentada do virus Zika, nas duas semanas anteriores ao aparecimento dos
sintomas

ou

Contacto sexual com uma pessoa recentemente exposta a infe¢do pelo virus Zika
ou com infe¢do confirmada pelo virus Zika.

Classificacao do caso

A. Caso possivel NA

B. Caso provavel

Uma pessoa que preencha os critérios clinicos e epidemiolégicos, bem como os
critérios laboratoriais de caso provavel.

C. Caso confirmado

Uma pessoa que preencha os critérios laboratoriais de caso confirmado.
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64.Zika congénito

SAUDE

Critérios clinicos
— Um lactente ou feto com microcefalia ou calcificacdes intracranianas ou outras
anomalias do sistema nervoso central.

Critérios laboratoriais

Caso confirmado

— Detecdo de acidos nucleicos do virus Zika numa amostra biolégica,

— Detecdo do antigénio do virus Zika numa amostra bioldgica,

— Isolamento do virus Zika a partir de uma amostra bioldgica,

— Detecdo dos anticorpos IgM especificos do virus Zika no soro, no liquido
cefalorraquidiano (LCR) ou no liquido amniético.

Critérios epidemiolégicos
Suspeicdo ou confirmacéo de infe¢do pelo virus Zika na mae durante a gravidez.

Classificacao do caso

A. Caso possivel - NA

B. Caso provavel - Um lactente ou feto que preencha os critérios clinicos e apresente
uma relagdo epidemiolégica.

C. Caso confirmado - Um lactente ou feto que preencha os critérios clinicos e
laboratoriais.
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